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Exceler-rtíssimo Senhor Presiclente da Câmara Municipal dc Cascavel.

Os Vereadores subscdtores da ptcsente proposicào nos termos que
regcm o art. 1.22, Í do Regimenro Interno desta Casa de Leis Requet a

NIesa Diretora, após deliberação legislativa, seja encaminhado
expedicnte aos Excelentíssimos Senhores Deputados Federais Hermes
Frangão Patcianello, Evandto Romann, Fernando Giaccobo, Âlftedo
I(aefet e Nelson Padorrani, extensivo a todos os deputados da bancada
do Estado do Pavrnâ, para que envidem esfotços no sentido dc
âPreseutarcln pÍoposição legislativa como o intuito de considerar ctime
hcdiondo, todos aqueles praticados por pessoas físicas e juddicas quc
cometcializam ef ou adulteram alimentos esuagados de todas as

espócies para o consumidot final.

É o qr" Requer. Sala das Sessôes
Cascavel, 20 de mârÇo de2017
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Scnl-rrttes Dcputados, cstamos assistindo a :uma enxurrada de denúncias
vciculadas nos órgãos de imprcnsa de nossa cidade, sobtc ftaudes clue estào scndo cometidas
em aümentos (carnes) qr" são fotnecidas por frigoríficos e tevendidas ao consumidot final.
Uma aberração e um ctime que vem sendo cometido por essas pessoas, que em ncnhum
lnomento cstão pensando no povo, mas sim, em garantir um rendimento maior, por meio de
mcdidas csclrsas e criminosas.

Segurrdo os lclatos apontados produtos químicos c cancerígenos cram
colocados râs cârnes para poder cncobrir o cheito fr>rte da carne estragada. Âlém de outros
prodLrtos. À ganância pelo dinheiro fez com quc rnuitos consumidores de carne tenham
ingetido comida esttagada, e o pior, quantos não tiveram doenças graves e até faleceÍam em
vittude desse crime que esta sendo cometido?

O povo cascavelense espera, pois, uma Íesposta ao soücitado

Centro cEP 85810-021 Cascavel - Paraná
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Posto isto, e sta Casa de Leis, por meio de seus repfesentantes legais,
rcivinclicam aos Nobtes Deputados que alterem o Código Penal ou legisiação aplicada a

cspócic, com o intuito de tansfoÍmaÍ esses crimes de adulteração em alimentos, em crimes
hediondos.
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